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CAMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇ!!IO NQ/~ ~ 

Autoriza publicaçào de reportagem no 
Jornal Canal Direto. 

A Câmara Municipal de Colatina, do 
Estado do Espírito Santo e no uso de suas atribuiç~es legais; 
Pq::n-· ova ~ 

Fica o Presidente da Câmara autorizado a contratar 
a publicac~o no Jornal Canal Direto a matéria so
bre inauquraçào do Centro Municipal de Referencia 
da AIDS, num espaço de 1/2 página, pelo valor de 
R$950.00 (novecentos e cinouenta reais). 

Esta Resoluçào entra em vigor na data da publica
ç~o. revogadas as disposiçôes em contrário . 

Sala das Sessôes, 
Em, 09 de junho de 1995. 

Mes<::t Diretora~ 

~ ~ . 
·~..-lt...~~-~-\.~~ª' 



JORNAL C ... t4N.AL DIP~TO 
''.A FORÇA VEl1 DD INTKR.IOR" 

Colatina, 30 de Maio de 1995 

Ao 

PRESIDENTE DA GAMARA_ t1uNICIPAL DE COI.ATINA 

Nesta 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de infor·mar· a populaçao 

cole.tinense a respeito dos i•iscos da AIDS, as for·mas de contagio 

e principalmente da recente inaugur·ação do CENTRO MUNICIPAL DE 

REFERENCIA DA AIDS, é que nos dir·igi:mos a V. fü·:ª pare. ofer·ece:t• o 

espaço publicitár·io. de ~ página ao valor· de R$ 950,00 {Novecentos 

e Cinqüenta Reais). onde abordaremos e. questão com linguajar· 

claro e objetivo. 

Esta será, senhor Presidente, mais uma ação voltada aos 

inte1-.esses da comunidade colatinense mostrada por esta dinâmica e 

moderna Câmara de Vereadores. 

Certos de sua especial a tençúio, nos despedill10B. 

Rua Pedro Epichin, 639 Colatina Velha, 29. 700-000 - Cola.tina - ES 



AS (~1\.\;:.:ocs fE~fr\ANE~ffES 

Sala da-s Stss0e( ___ 1:_ ___ ___;'?_Í)__j 19_1__[°__ 
~tt?df;.~ 

PRE.SI ~ENTE 
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CÃMAIR1Ai 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRXTO SANTO 

Senhor Presidente7-

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª• ap6s ouvida a douta decisâo do Plenário desta aususta Casa 
de Leis. de conformidade com o Artigo 130, da Resoluçâo nQ 96. de 
16/11/93, CResimento Interno), a dispensa dos interstícios regi
mentais para ónica discussâo, o Projeto de Resoluçâo nQ 019/95, 
de autoria da Mesa Diretora. em que Autoriza publicaç~o de repor
ta,çJc0m no ~Jorn<:\l C;,\na] :O:i. r€~to .. 

Colatina. ?6 de junho de 1995 .. 
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CAMARA 
ESTADO 

MLJt-..J I C I F·AL DE 
LJO F'"SPIRITD 

PARECER 

COLAT I t-..JA 
SAt-..JTO 

A Comissâo Permanente de Finanças, 
Orçamento de Tomad~ de Contas, reunida para apreciar o Projeto 
de Resoluçào NQ 19/95. em que Autoriza publicaç~o de reporta
gem no Jornal Canal Direto, é p6r 0ui à~r60~t~o e endossa o 
parecer da Comiss~o de Justiça e Redaçào Final. 

Jdf /e;;;;f;;a;; 
Pt-esidente 

José 

Sala das Comissbes? 
Em, 20 de junho de 1995. 

> 

Jacymar Dalla Fontes Filho 
Vice-Presidente 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESF·IRITO 

PARECER 

CDLATINA 
SANTO 

A Comiss~o de Legislaç~o, Justiça e 
Redaç~o Final, reunida· para·aprec~ar o Projeto de Resoluç~o NQ 

~~~~~~n~m-~~~ ··-~~t~ri~=-p~~~i~~~~~,~~:~~e~~~~~g~~-·no_ Jornal 
["'1r1dJ .. ~ ... r1:-:t.u !' ..... 01n. e:. q:c.1;t-.1E•l1:•l~~..1.<::\ d0,:,.e;,~d•Jc:\ !-'17:.•l_.•:o 1-11· tigo;, 4·2 E• 

68 do R.I., entende ser 1~dal por estar amparada no Art. 23, 
Parégrafo lQ da Lei Orgânica que d~z~ Artigo' 23~ A Administra
ç~o Pública Municipal Direta, Indireta ou Fundacional, de am
bos Poderes~ obedecerá os principies da legalidade, impessoa
l idade. moralidade, oubJ~~idad~ e. também ao sequinte Paráqra-

. ' • l ~ . . ·- -· 

-fo 19 ~ "A pub li cidc:1de '-dos. atos, proc:i , .... :i\mas"' c;t:ir-as" ser\1i ços; <::· 
- .. , - ·· 1- - d°. 1-· . . ""'- 10-· ''1··.,, b 1 -i --· - hil '. • .; -~ ·• . - • d ' . t .. ,_,,,,,mpc:1r1.lctS :::: órg<::<.u.,, ... d ~LuS ,,1_,_n1c .. cf. .. •<::!.1-S, evE~r.::1 -.E~r car2'.~.te1'· 

educativo, inform?t~vo ou de orientaç~o social, dela n~o po
dendo constar nomes, cores, símbolos ou imagens que caracteri
zem a promoç~o pessoal de autoridades, servidor público ou 
p;:H··t.i.do pol:í..tic:o"" 

essa Comissâo opina pela 
aprovaç~o e conclama os pares endossarem seu parecer. 

>Jl~ 
'-

a l d ir Nas 
Preside 

S~la das Comissbes~ 
Em, 20 junho de 1995. 

Antonio Altoé 
Membro 



GAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESF·IRITO 

COLATINA 
SANTO 

!Jf .. NQ 540/9~· 

Colatina, 28 de junho de 1995 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Ref. Remessa (faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder Legis 
lativo Municipal, faço chegar às m~os de V.Sa.,cópia da Reso
luçâo nQ 130, aprovada na Reuni~o Ordinária do dia 26 de junho 

Sendo só, para o momento~ reitero os protestos 
de elevada estima e consideraç~o. 

Ao 
Ilmo.Sr. 
Alcenir Coutinho 

SaudaçDes Cordiais 

~~ 
Jo~o Eugªnio Costa Meneghelli 

Presidente 

DD. Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
NESTA. 



C:AMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

RESOLUÇl!IO NQ 130 

Autoriza publicação de reporta
gem no Jornal Canal Direto~ 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo e no uso de suas atribuiçbes le
g õ:\ .1 s:. ,. Pi F' F~ iJ '-./ r.::i : 

Artigo 19 - Fica o Presidente da Câmara autorizado a contratar 
a publicaç~o no Jornal Canal Direto a matéria so
bre inauguraç~o do Centra Municipal de Referencia 
da AIDS, num espaço de 1/2 página, pelo valor de 
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 

Artigo 2Q - Esta Resoluçào entra em vigor na data de sua pu
blicaç~o, ·revogadas as disposiçôes em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 26 de junho de 1995 

~gt,é
PF:i::.S I DH-.iTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

r: 


